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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc S;io Paulo

Procuradoria Ccral do i'llunicipio

Rcqu isição n" I J() 7/2 11211
Proccsso Administra.i,,, n" .t221/21120
Fundamcntação Ll'~al: ar.i~o 25, inciso 11,da Lci Fede,'al n" S(,(,(,!'J3.
Contn,.o n" 111/211211

:CONTRATO' -"', <--- '"--~ _,.;7"",,'.,;'

CLAUSULA I'Rli\H:IH./\ . DO OB.IETO

TCfl111lde Contrato que entre si eekhram, de um lado o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,
inserit,) no CNPJ 45.73 1.650/0001.45, eom sede n'l Rua Galício Del Nero n" 51. centro. neste
ato representado pelo I:xn1<). SI'. Prefeito ".lunieipaL Doutor :'IHI:rON DIMAS TADEU
URBAN. hrasikiro. casado, Inédico. nascido aos 19/11/1957. portador da Cédula de
Identid'lde lU;. nU. ').533,4 I0.5.SSP/SI' e inscrito no CPI:/MF ,oh o n". 387.881.019.91.
rcsidente e donlieiliado 11:11\lameda dos (ierúnios, 363 - Ihino Cidade Jardim em
Pirassullllllg'I'SP. doravante denominado simplesmente CONTRATA"'TE e de outro lado a
empresa \VEBNETS SOLUÇÜES EIRELI ME. devidamente inscrita no CNPJ sob o n"
12.31').3(,'J/OOOI.40. cOln sede junto a !\vcnida Conselheiro l\'ehias. na 726. sala 113.
Boqueiriío. na cidade de Santos. 1':slado de S,10 Paulo. CLP 11.045.002. telefone de contato:
(13) 21.,8.93 Io/'n I I. endereço eletrÔnico e.mail: celsogarci.vÚhvebncts.eom.br. dados
hanC<Írios: Cai", Econômica Fl',1cnll, ;\~ência .tl.tll, Conta Correntc 1l.t9.2. daqui por
diante denominada "CONTRATA DO", neste ato representada por CELSO RICARDO DE
MAUI{A GARCIA ,JUNIOR. representante legal. nascido aos 30/07!1988, portador da
Cédula de identid'lde I{(J nU.t4.052.796.x e inserito no CPF/MF soh o nU341.104.658.93.
residente e domiciliado ú Rua Rio de Janeiro. nU82. apartamL'nlo 146. Vila 13c1miro,na cidade
de Santos/S I' - (' LI) - I 1075.340, telcJ(me dc contato: ( 13) 2138.9310/931 I 1 13 9.9177.6743.
endereço eletrÔnico e'lnail: celsogarcia@wehnets.eom.hr. fieando justo e eontratado o quanto
segue:

-- -------- ~_. --~-_..._- -- -
i{tla (ialit:itl 1)••..1No..'ro. 51 _. l)ira~sllllll1lg:1-- rOlll,' ( 1\)) 35h5.í': 28

1.1. Constitui ohjeto d,) presente CO:\'TRATAÇÃO DE Ei\II'RESA ESPECIALlZAD
PARA IMPLANTAÇÃO Fornedmcnto de liccnça de liSO de Sistcma dc Ouvidol'ia
Digital CUIlIIU'{'('IHicn( instalação, trt'illam('nto, hospcdagcln, manutenção c
atualizaçiies. Os sl'niç" ahnll\~clll as fasl's dc parametrizaç;io de reeUl'sos da
fcrramcnta para se adc lIar às particularidades do munidpio, trcinamento pr . cndal e
suport<' .écniw o dia; dia, conlónne descrito no Anexo "(lnico". e a proposti C(l11ereial
apresentada o ( I Ttrat; do. que desde jú liea I~I/.endoparte integrante.

CL,\USq'LAV(H:e:DA. DAS NORMAS GEI{AIS DE EXI~C AO
, I I' y?

2.1. e eonstatado t ~;111 agente da Seção de Processamcnto de Dados. trav 1s'de laud v.'iÍtle
os 'I'vi<;os ell' I1t. lI11tSCClll desacordo com () avel1çado. apús contra tório co atado, a
pr sente" 'CIlÇ,1I" L'Ú ser reseindida. sel11prejuízo da aplicaçüo das anções r 'lS.tasel11lei.
b m c lI) nos illstr lI11cntos cOllvocatórios c contratual.
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2.2. Não reconhee<: o MUllicípio. quaisqu<:r suIKonlrala,ii<:s por parte do Contratado, cah<:ndo
a este sen1pre e c.'\cIusivallll'nte a integral 1\,:sp(H1Sahilidadl' pelas obriga~'l)êS ora assllInidas.
2.3. O Município <:x<:rc<:r<Íampla Jiscaliza,âo dos s<:r"i,(1S contralad"s atra"és da S<:,âo de
Processamento de Dados. " que n"I" isenlarú a L'ontralaLb de suas exclusivas
respnnsahi Iidades,
2.4. Cahe exclusivamente ao Contratad". na ex,'Cu,:IO d"s servi,'os. a rL'sponsabilidade técnica
pela exatidão c pel'feit;i1u .iunto ú PrL'l'eitura. Conselhos Regionais l' alins. nos lermos da
legislação em vigor. correndo por sua l"Unta todas as dcspcsas l' responsahilidades pelas
omissões <:v<:ntualment<: v<:rilicmlas.
2.5. A ivlanutl'nçi.1o l' troc~IS ll1:1teri~lis dL'\'L'r~lo seguir todas ;IS l10rmas de segurança c instrução
do fabricantc. bell1. como. respeitar todas as oriC'nla~'(-ll'S da Sl\:JO de- Processamento de
Dados. de modo a não CHlIS:ll" transtornos:lo l"tincioll(llllL'1l1p administrativo da st:')'50.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO I{E(;II\1E DE )(XECt(AO lo:VALOR no
CONTlUTtl

3.1. o regime de cxecuç:lo do prL'sC'llle 0 u de mcnor pn\'o L'o COlllr~Il<.l(lo se obriga a executar
os serviços pclo pr<:ço gloiJaltranscrito no /\n<:,o "(Jnico' ..
3.2. AlJibui-s<: ao presente contrato o valor LI<:R$ 12.111111,1111(DOZl' mil n'ais),
3.3. Fica exprL'ssamentc estahelecido que. no prc\-'o glohal l"efefl'nk <lUnhjeto t:ontratado estão
incluídos todos os ~ustos diretos, indiretos. henefícios dI) ('ontra(;Ií..i(l. il1t:luindo ainda senl
qualquer exceção tUGas as despesas c pessoal de mudo quc vs rcl'l'ridlls pfl'yOS constituem a
única renumerw ...;}o ao Contratado pela cl'cliva cxccw ...•..lu dos serviços l'l1l objeto respondendo
ainda {)Contratado por obriga~ül's tributúri"s e IHe\ itklwiúrias.
3.4. O Contratado lica oht'ig.ldo a (lceit.lf, nas mC'smas clllldit;úes estipuladas neste t:OI trato. os
acr~scinl0s ou supressües que se fizerem Ilccessári~ls alt"' u limill' de 25°~1 l \-int e inco por
cento). do valnr inicial tln l"untralO I1ll'llciollaLin nn ili:m .~.::.acima.

CLAllStLA ()lJARTA - VI(;I~:NCIA

4.1. O prazo de vigência contratual ê L',<:cuçâo d"s '<:1'1'1,05 sera d<: 12 (DOZE) meses.
eoutados da assinatura do eontr,llo.

I \
CL,\USlII,A QlilYL\ - FAT\)I{A\IENT<, S E I'A(;Ai\IENTOS

5.1. O pa~amcnto se!':Í r,',di/,ado ~tI (v'inl<:) dias '11"'5 a \,ec~úo. do s<:I'\'iço, mediante
aprcscntaçao da nola llseal devldam<:nlL' \'Istad'l p"r 11m'lg<:nl<:\d:vSê\'ao d<: I'rncessamcnlo d<:
Dados, após conkr0nêia dos s<:rvi,os r<:,t1i/'ldos, d<:VCl , 'I cOllttal' 'I "bsL'rvar o disposto na
CAT 162 (nota tisea! delrôniêa). da S<:"rL'I'lria da Fa/ lllN lo 10'1'1<, de Sâ" l'aL o, sc O caso,
sob pena de IÚO r<:c<:bimenlo. \ ~ \. ""

CLAUSULA SEXTA - UA FI 'CAL~"",,\J
6.1. Nos termos do art. (,7 da 1.<:i F<:deral n" SJ,()(,j I. sl.a dl~' ad"

I -acolnpanhar e liscalizar <I l'nlrL~g~1dn SL'rv,,;o. al10 'lI1th) em
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ocorrências relacionadas com ~l c.\ccuçào c determinando o que f<n IlcCCSSÚrlo Ú regularizaçün
de I~dhas ou deleitos obsenados.
6.~. A fisealiz.a,"o de que trata esta c1úusula n"o exclui nem reduz a rcsponsabilidade da
C<lIllratada. inclusi,'e perante tcrceinlS. p"r qualquer irregularidade. ainda que resultante de
il11pcrlCiçúcs técnic,ls ou vícios rcdihitúrios. c. na ocorrêllcid desta. não implica em
eorresponsabilidade da Adnlinistra,"o ou de seus agL'ntcs c prepostos. de conformidade eOIll o
arl. 70 da I.ei I'ederal n" x,(,(,(,/'n.
6J. () rcprl'scntanle da ;\dministralr'ào <.lnolarú elll regislro prúprio todas as ocorrências
rclacionadi.1S com :J cxcclIl.;ào do conlrato. indic.lIldo dia. mês e ano. bem C0l110 o nome dos
fUllciollúrios eventualmente ellvolvidos. determinalldo o lJue l<n llcccssúrio à regularização
das I~dhas ou defeitos observados c CIlCi.II11illilando os apolltamclllos Ú autoridade COIllpctentc
para 'IS providências e'lbil'eis.

CI.AUSULA SI::T1i\IA - DOS RECURSOS ORÇAi\n:~TAIUOS

7.1. Os recursos para atender 'IS despesas deste eonlr'lto ser"o alelHJidos pcla seguinte dotação
ol\'amcntú ria:

U3.UI - (;f1vcnlO
Ih's pcsa 2-172
Calc~llria ECllnllmica 3.1.'JUAU-I li
Ruhrica Orçalll.'nt:íria U-I 12-17UUI 22-13
Cúdi~n ,I<-Aplicaç:ifl I J(HHlOUFUI RI'
RS J2.UUU,IHI

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRJ(;AÇ()ES CONTRATUAIS DO CONTRATADO

3

X.I. O Contrat'ldo obrigar-se-:l:
X.I.I. (lrganizar-se Iêeniea e adlllinistrativamcnte. de Inodo a cUlllprir eOlll elieiêneia o objeto
do contrato.
X.l.2. l'erJllitir c I'lcilitar ao l'vlunieipio o acolllpanhalllento c verifiea,"o dos serviços pela
Sel"'O de I'rocessalnenlo de l)'ldos.
X.I .]. RcI~l/.er ús suas expcnsas. o serviço excclltad(l com crro uu ilnpcrleição técnica. salvo
se decorrente de inl{lnll<-H;àoern)l1l'(l do fVlullicípio sem prejuí/.o das mullas contratuais.
X.IA. Todas as despesas diretas. indiretas. benefkios. encargos trabalhistas. prevideneiúrios.
liscais c cOlllerciais. resultantes do cUlllr.ll0. trihutos. selll qualquer ('xceçào~ que incidilTnl
sobre () contratu correrú por conla exclusiva do l'onlraUldo. e dCYl:,rfio ser pagos nas épocas

devidas. . (jj
X.I.5. ResponS<lbifiz.ar-se cível L' erilllinaflllen1c. por lodo e lJuallJuL'l" dan c, Isado ao
lllllnieipio ou 'I tL'l"eciros. decorrentes de doi" 011 eulpa. na execução dos sqrviç '. ficando
expressamente afilstad'l qualquCl" resp"nsahilidade solid:lria ou subsidiaria do Contratante.
X.I.C>.A eontratad'l se respllllS<lbiliz.a aind'l: . i

.'//
./
./

// i
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li) TREINAI\WNTO

1. A Contr~l1ada dcvi..'rú 1(1111el'l..'l d~H:lll1lL'lltdl.•ll) l' II'L'in:lIl1L'lltu para llS sl'l"\'idures da
"RE f'EITlIl{j\ Mil NIl' I" 1\ [. I) I: \' II{ I\S Sli NI I\J ( j 1\ q lIl' EIr'''l1 liSOdo siSll'ma:
2. Dcverá l{lrnccer manual tL-cllicl) cUlllpk'lO da lL'rr~\Ilh.tlt~1. l"ll1 !'lll"lllatu .PI)F. disponível para
acesso a qualquer llltlJl1l:'IHIJ l" qUl....nJllll..'ll!la lk fUl"ma dl't~llh~\(.Ia todas ~b fUllcionalidades di) .
SiStCI11i.1.AI~m disso. dL'\'erú 1'11lltLT iIll:lgl'IlS das telas par:l ilustrar llIelhor:
3. Deverá l"(llnUllictlr os lISU:'u'il)Sdu sistl'rn~l.l1.11H.:ioIlÚril)S da PrL'll.ilura. sl'mpre <.(ut.:houver a
manutençào Otl atwdi/.:a;:l11 du sisll.."m;[ cUlllr:ltado:
4. Deverá providl'llci:lr trcin:.Imcll(11 dL' 110\'(IS Ill("dlllp:->. ~dlL'raçCh..':-i. 1llL'!llori;ls ou Illlldilicações

sempre que IlL'Cl:SS~'lrÍ();
5. A contratante resguardar-se IW dirL'jto de sulicitar a l.'lllltratada lJlh..' SL',i:lrcali/.;lda a revisão
do treinamcnto. SL'IlI \)lltlS p;lra U l'OIl Ir:ll,lIl1L'. SL' o IrcillalllL'Il1o lllillislr;ldu IlH" julgado
insuficiente:
6.1\ cOlltralad;1 (k'verú dispOllibili/.ar llll\ll treill;lIllL'IlIIl. (llJ p cll'\'idl) rcfI1n';ll .. aos L1sllúrios e
novos usuúl'ios do SiSte.:lll<l.ftlIH.:i(lllúrios d" I)rell'itllra. ;IPI')S l) pn.ll\) lk 12 Jl1l'SêS:\ contar do
último trcinalllcnln Ininislrac!ll. Sl.'assim;1 COlllr;IUlllk sulicitar,
MANUTEN(:)\() L SI'I'( ll{ I1
7. Fornecer SUpt)rtl' !"clllulo \'i:l tekllll\L' l.' l'-IllaiJ durall1l' u \ior:'irio L'tHlJl'l\.:i:t1.

R, Deve possuir rotinas lIL- altJali/.a~';lll H.'1ll1l1;1~l ser c1L'[uaLLt L'lll hl~rúrios dI..'contra turno ao
horúrio ele alL'ndinh.,'nto da t'(llltr;I[~lLlll'. til,: JlHh.i{l i.l g:lr~llltir;t ulk'ra\';lo C(llltíllll,l tI:\ krr;uncnta
por parte dos lIs11,'lrios. Us PI"l)I..:CSSl)Sdl' ~\tll;dif:I,'t)l.'S dp Sisll'lll:.l l.' Ilh'h..lulns l'spedlic(ls serão
de inteira respolls;,hilici'llic ,b ('olllral"da. sem p(I,icr iL'rccir;/'lr 101'11')11 I'arci,tilllellle esses
proccssos ;IOS llsu:'lriús: que L!l'\'cr:'h) ll't" li SislL'111:1l.'s[ah ..k\.'jdu no inÍL'io de suas rotinas
diúrias.
9, DisponihilidaLk dos sl'n'i,'us COlll SI ..\ l.'1111\.:' \)\).so;) l.' (j1),l)O;) sl'r;i dl' n:spullsahilidade
exclusiva da Conlr:l1ada .. IlÜO pnlkndu lL'n:l.'irizar rl'spoll:';;lhilidadcs kl'llicas lk'ssa natureza
para a COlllral'llllc.
10. f'orneeimelllo de I(ldo cOIliL"'ldo do 11,mco de Dados de I,mlla allt'"11:'!tiea, para que a
ContratamL' tcnlw disponihilidadl' das illlllrlll,IÇCH.:'S quando qllis~:r.
11. [<'ornccilllL'llto dt.' tt..'H.lo contL'údo do Banco tIL- lbdlls do SiskJll;1 via scripts. arquIvos
C111 .CSV ou ,XLS caso () contratu Sl'j:l C'I1I'L'IT:ldo. 11ar" lISCl ;'1cri1l'rio da C nlr;il~Il1i1':.

I<llíll ;~jliciu [kl '-klo.:'i I l'ILI:-;:-;llllllll.!-'~l lulll,: ([I)! .,5íl).Xll.2S
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h) ESPECIFICAÇÜES DO SISTEMA - Espccilieaçiics g<'rais

I. Atender integralmel1le as leis ICderais 12527/20 I I c I~460/20 17;
2. Funcionar integrahnenle na nuvcm. sem a necessidade de instalado em redes locais ou
dispositivos pessoais de seus lISUÚrills. O uSlIúrio dcve ser capaz de npellUS acessar o serviço.
3. Instalaç,10 J" certilicado dc segurança IITTI'S para que toda as inlc>nnações trafegadas no
protocolo IITTI' possam ser realizadas de mancira segura.
4. De\'erú possuir ambiente de Ilanco de Dados relacional para garantir maior compatibilidade
com tccnologias de scrvidores de mercado c também para que as inlilrlllações possam ser Je
fiícil tratamcnto por um luaior número de prolissionais cm eventuais necessidades.
5. Nenhuma in/(ll'lllaç;1o poder'; ser apagada. excluida. removida ou retirada do Sistema. O
conceito deve ser totalmente eom "ativaç;1o" e "inativ,lç;1o" de todo e qualquer conteúdo, para
que auditorias possam ser realizadas.
6. Dcvcrú manter um histúrico de acessos e açiks dc caJa usuúrio através do próprio Sistema.
de Illodo a 11lTIllitir auditorias. SC'lIl que sejam I1cccssúrias solicitações específicas para a
equipe técnica da Contratada.
7. Em continuidadc' ao item acima. dcvcr,; conter o conceito de "antcs" e "depois" para
qualquer in/()l'Iu,lç;1o atualizada \lU alterada,
X. As senhas. tokens e qualquer tipo de inii)J'Jnaçà\l sensível deve ser criptografada para
garantir um maior nivel dc segurança no Sistema.
9. Disponibilizar um mcnu de 1{lcil aeesso no Sistema. de m\ldo C\lm que o accsso para eada
módulo seja em um únieo c1iquc.
Módulo ;\dministr,lti",)
1O. Tela inicial e\lntendo a deseriç;1o do Sistema:
11. Tela inieial contcndo informações. dados e grúiicos sobre as inli>l'Inações armazenadas no
Sistema:
J 2. Múdulo de \Jsuúrios eom possibilidade de: Yv'.

"' Cadastralllento. I\ltcraçüo. ;\livaç;1o e Inativaçào:
* Listagelll com liltros de pesquisa eomo: :'-Jome. F-n1<lil. Secretaria e Ativo;

13. Módulo dc l'araml'trizaç;1o do Sistcllla com possibilidadc de:
* Cadastrament\l c }\lleraç,10 dc inic)J'Jnaçôes prc'-existcl1tes:
* Listagcm das inlt,,"maçi)cs l'l).J..U.,pcsquisa:
* ConJigurar aç()cs COIllO: /ícnho de aceite da ferramenta. regras de negocIos c
possibilidade de anOnilllall) del1lnj do Sistellla:

14. Módulo de Grúlicos COlll p(~ssi~ihdade de visuali:-aç;1o de tipo. "pizza". "Iinha~' ou
"barras". Illlpressüo Jo III 'SIllO c vlsualtzaçào dos IIll1Jcatlvos e posslblltdadc de aplteaçao de
tiltros para: ; _

, ' / ...
" Dos últimos .20 e ~ dias e,im"fl'ossihilidade de aplicar o liltro desejado;
• Dos llleses' /'

" [.)as categ ri,ls da lei 1\4 01~17:
'" Das sccr tari~ls:

./
" \)os pra .os; /.
* Dus itc s das s -.~í'etaria',
*' Dos ba "O ,.

* Das origcns de cadastro;

5
RU,l(;;llíl"jn 1kl NCI<).5 I - l'ir<l~Sllllllllga - 1"Olll' ( 19J3:'\Ú5.X()2X
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* Do sexo dos solicit~l11tcs:
* Da faixa ctúria dos solieitalltes:
* Do status dos andamcntos das nlanifcstaçõcs:
15.lvlódulo de Georrei"crL'nciamento da cidade COl1la possihilidadc de:
* Visualizar cada manifestaç"o 'ltravés dc UIIl I"mto IlOmapa:
* Pesquisar cada Illani !'estação atran~'s <.k l'rilL~rius (k hLlSGlS CUIHO: Protocolo.

Secretaria, iteln ela Secretaria L'Status. obtendu ClJI1W resultado PlllllllS 110mapa:
17. Módulo de Solicitantes com possibilidadc (ic-:
* Cadastramento e altl~rul.:..ão:
* Listagem com liltros como: I\omc. Sexo. !"Iixa Ft"r;". ()ocumL'nto. ILtirro c E-mail:
* Impress"o:
* Reenviar as credenciais de acesso ao Sitc e/ou f\pliL°<ltivu;
* Visualiz<I\Ouo dos índiceS das 1ll,lIlitCstaçl)CS criadas. contelldo a qll~lIt1idade de cada
unHldelas por status c a porcentagem dl' satisl~IÇ,lO:
* Exportaç"o dos dados par~1lJ 1(l1"ll1ato,CSV ou .XLS
18. Módulu de Ouvid(\rias ClJm possihilidade de:
* Cadastramellto, e alteraç;}o:
* Alertas rclaciollado alls prazos:
* Listagcm com liltJ'll';, lais como: Protoeolo. Data DL'. D'lta /\Ié. Status. Secretaria, Item
da Secretaria, Prazo. Lnderêço. nairru. Prorrogado. lZL'tificldu L'('ategllfia.
* Imprcss~o c geraç"o de QIZCode:
* Exp0l1aç"0 em .PDI;:
* Visuali/,aç~10 e interaçflo com andwl1cntos d<l lll~lI1iIi.:st~Ii..;~lo.st.'us alll'XOS. i, eração do
Solicitante, endercço georrclt.-rl'IH..:iado da mani ll'staçào: (\
* Prorrogaçüo de prazo da manirestaçüo da OUl'idllri'J: \\\
* Exportação dos dados para o I"rmaln .CSV ou .XLS: \;
* Relatórios de eliciénc;a da ()uvidoria:
* Relatório de prazos e status da OUI'idoria:
* Relatório de l'cchaml'uto por: Mês, Ilimeslre. Trilllestre. SL'mestre ou ;\nual: c até
mesmo a sclcç"o dos ll1esmllS (ic-se.iados:

e) Aplicativo Para O Ouvido],'

I. Plataforma nativa p'lra Alldroid e i( )S:
2. Autenticaç~o li'l F-mail " Senh'J: r
3. Recuperaçào dL' senha: \ "'"
4. Tela inicial C,)lllcndo descnç'lo do Sislcma: " ""
5. Tela inicial contendo infónna\'l)t.'S. dados c glaJicus suhlc tiS informa 'l'CS wmazenadas no
Sistema;
6. Módulo de l!suúrios cllm "PÇ"" de visualiza\'~o d,,, dados:
7. l'vlódulo de l Jsu:'1ri(h ellm OpÇ;)Ode a!ler'l\';)O dos dad"s:
8. Módulo dc l/corre!'crellcimnenio (!:l cidade eOIl1 a pllssib;lid~de de

• Visualizar cada l1l<.lIlilCstlÇão através de POll~)s no lllap
• Pesquisar cad" manill'slação <I1nt\'l'S de cri'~'rios tiL' hu:->cas. tais COI110:

Prntocolo. Sccn..'taria. ItClll da S('<:n:t~lri~1l' Stalr s:
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PREFEITURA MlJNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc S:1oPaulo

I'ro,'unldoria Gcnll do Munit'Ípio

9. M"dulo de ()uvidorias com opç:1o de:
• Cadastro de mani Icstaç:lo:
• Visualizaç:lo de manilestaç;lo:
• Cadastro de anexo <.k111<llli ICsta~ào:
• I'esquisa pelos filtros de: Protoeol\l. Status. Secretaria. Data De e Data Até:
• I.eitura de <)RCode para abertura do protocolo desejado;

10. M"dul(l de Gnílicns eom Opç:lO de visualizaç:lo de grülieo de I'razos. Status. Bairros.
Mcses. Seeretarias e seus itens:
11. !'cehalnento de sess:lo dc usuürio:

d) Aplicativo l'anl O Cidad:1o

l. I'latalcll'nl<l nativa para i\ndroid e iOS:
2. Registro de manilcst,IÇ:lO omine (scm sinal de Intel'llet). para que o aplieativo registre ao
mcnos unw nl<lnilCsta,';lo. scndo essa submctida ,10 Sistema automatieamcnte ao retorno do
sinal da Internei:
3. Menu illlerati\'o para 1"aciiit.lr a locaJizaçün do que se deseja llwnilestar:
4. Cadastramento do Solicitante:
5. Envio de e-m,lil eom eonlirmaçüo de eadastro:
li. AutentiGlç:lO do Solieitallle via F-mail. CI'F. CNI'.J:
7. Autenticaç:lo do Solicitante de limna ,1I1()nima:
S. Reeuperaç,lo de senha ele acesso:
9. Visualização de dados cadastrais após autenticaçào realizada:
10. Alteraçüo de dados cadastrais ap"s autenlicaçüo rcalizad,l
11. Em.io de e-mail com eontirmaçüo de alteraç:lo cadastro:
12. Criaç:lo da ul<lniIcstaç:lo optando por nl<lnter os dados dc manei ra sigilosa:
13. Criaç:lo (1<1manilcstaçüo com os seguintes dados Illínimos: Categoria. Sccretaria. Item da
Sccretaria. I:mlcrcço. Bairro. Foto c Arquivo:
14. Envio de e-mail com eonlirmaç:lo de cadastro de manilcslaçüo para o Solicitante c
Ouvidoria do Município:
15. Visuaiiz<.lçào das l1l<.lIlifCstaçôcsjú cadastradas c seu andamento;
16. ;\ HII iação Ja m:.l 11ifCSlnçàn já concluída;
17. Visuali/.aç:lo do gnílieo de status c prams:
18. Fechalllenlo de seSS:lO dc usuiÍrio:

CLÁUSULA NONA - DO 1i'i~MI'LEIVIENTO CONTRATUAL E DASSANÇÜI~S

9.1. PcI" incxccuç'- ,. erm dc 'c'/CUç:lo, exeeuçúo imperlCit". demora na exceuçüo, ou
qualquer outra . >r111a de inadij11plcn o contratual. o Contratado. scm prejuÍw da
responsabilidad civil ou ,rimin; que houvcr. estariÍ sujeita ús seguintcs penalidades.
segundo a nat} reza c gr"vi'i' de "I'llta:
<J.l.l. Advcr <.'ncia:
9.1.2. Mult; s. n" lill"ln9- re, is no contr,,(o:
9.1.3. Susl ensüo tc poriÍr, de participaçüo em lieitação c impedimcnto de contratar eom a
adlnillistra 'ào ~H'prazo nào superior a 2 (uois) anos:

-.- - - ------ - _. -- - . - --- - _._- -- -- - --- -- ... -- --- -~-----
Rua (ialil:ill [kl :"Jl:rn. 51-I'ira""1lIlull~ô1 -liml' (19j .1%S.XO::X

7



PREFEITURA lVltINICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Siio !'aulo

!'roeuradoria Geral tio :'>\uuirípio

-- ---- ---_.- --
1(111,. (I')) 356".X02X

-- ----- --- --_.-
I{u;, (ialidu Ih ..! 0l,-~ln.) I

9.1.4. Retcnção de pagalllcntos;
9.1.5. Rescisão do contraio:
9.1.6. Declaração de Inid(lneida,k para licitar ou contratar com a Adminislração Pública
enquanto perdurarem os J1l01i,\)s dclenninantl';-; da plllli~:Jo ou atl' qUl' seja prolllovida a
reabilitação perantc a plúpria autoridade quc aplicou :1 pcn:llidadc, qUL'SLTÚconcedida sempre
quc o contratado rcssareir a adminiqr:lção pclos prejui.ros rcsultanles e após decorrido o prazo
da sanção aplic:.lda com b~ISl'no item :-:\.I.J.
9.3. Na hipótese de inadimplementu parcül1 d~l ohrig{l\'~l(l illcurn:ní (l ('onlratado na 111ulta de
ak 15% (qUil17.Cpor ccnlo) do valor total do contrato. nunca iuCCI'ior a:; % (cinco por cenlo).
devidamente re:üustadu a data de aplica\'úo da peualidalk,
9.4. Na hipótese de inadimpkmel1to lot:ll da obrigaçúo ineurrer;'1 " Contratado na Illulta de
2:;% (vinte e cinco por cento) do \:11,)1' tOlal du l'untral". devidamente rcajustado à data de
aplicação da penalidade.
9.5. As multas são cUlllulativas. e :1 aplicação tle um:1 qualquer não l'ximl' a aplicação ele
penalidade subsequente
9.r>. Se o Iv'ltmidpio tiVer que ingn.:ssar elll Juíz(). em con'-,l'qucllci:1 do cPl1lrato c/ou de suas
partes integrantes. () Contratado. sem prejuízo da indêlliLw;ão e das S;lIl\'l)l'S cabíveis. pagarú
ao Município. a título de honorúrios aelvocatícios. a imp\)rtúIIl'ia eorrespnndente a 10 % (e1ez
por cento) do valor da caus:!.
9.7. As penalidades e multas previstas llã" tem car"ler eomjll'llsatórin. l11as meranyente
punitivo e, cOJlsequclllClncllte () pag~l1nL'(lt{l lidas 1l:~LUexillle o ('ontmtndu da reparaçàQ dos
eventuais danos. perd:ls c/ou prejuí/.o qllc ()seu alp \'l'Ill1a ~l(arl'dar. I

CLÁUSULA DI::U\\'\ - DA HESClS.\.O CO:VI'RATIIAL ~~i.
\.

10.1. Sem prejuízo ela 1:lculdalk assegurada. n I'xe,'uti,,) i\lullil'ipal pnderú dé~l:lr r
rescindido adnlinistrali\'<lmcnh: () p(\'SeJllt' ajuste. por ;lln li 11i la t<..:raI c l'StTito do jIV111niC~I\io.
in<..!cpen<..!cntcllIl'nk de illlerpeld~'JO judicial. 1'.\.tra,illt!ici\11 tlU (jlldlquL'r ilHknização nos
seguintes caso:-õ.
10.1.1. O não eumpriml'lltn de c1;'IlISlllas cnlltraluais. especilil'a,',)es ou pra/os.
10. 1.2. O cumpri mentu irrcguiar de c IÚuSIII:ISeon tra t11'1is. l'SpL'Ci li l'<'çi\es e pr: IZOS.
to.I.3. O atraso injustilicado no inicio dos serviços.
10.1.4. O cometinlento reiterado de "dtas na exeeuçiio. anotadas na liJnlla elo ~ 1°, do artigo
67. da Lei de Licitaçi\es (Lei Federal n° X.('(,6!'J3).
10.1.), A dccrL'lação de t:llL"'llcia OU:I instauraçào de illsoh('llcia Ci\~'
\0.1.6. A dissoluç,in ela Slleieel'lde ou O t~lkeimento do eonil':I1ado.
10.1.7. A aikração soeial nu a modifieação da lill:r1idade ou da estrU!l 'a da empresa que
prejudique a execu,'iio do contrato.
10.1.8. Em caso de l'xeeul'ão do objetll conlratado 111\1'eml'rL's' vitorios'] no eertamc.. ,
licitatório. Jica dcsde lo!.!o acordado •.I rescisão contratual do ('OI tl":.1t{ CI~ te a. mediante
provocação da Adlllinistr;çüo. indepel1lknlcl11ente de s:r1d" existente. ,"'-..~\
10,1.9. Razões de interesse púhlico. de alta rele\":.llll'ia (' ;llllplo cnlliJ 'cimento,.' . ti,- 'adas e
detennlnadas pda m •.'l.\illl:.\ alltoril!i.ltk, C l'_\:aradas IHI tlrnCl'sso admini.,t 'ativo a qu ~ . tere o
contrato.

. '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

'••.••curador-ia Cer-al do JVlunicípio

10.1./ O. Ocorrência dc caso [(lI'luilo. ou de l(lrça maior. regularmentc comprovada, impeditiva
da execllção do conlralo.

CL,\USULA DI::CIMA PRIMEIRA - DA TOLERÂNCIA

11.1. Se qualquer das partcs. em beneficio da outra, nlcsnHl por omissão. permitIr a
inobservâllcia IHI todo. 011 em parte. de qualquer das c1úuslllas e condições do presentc
contraio. 1:11 lillo nüo poder:'! liberar. dcsollerar. ou de qllalquer modo aletar ou prejudicar estas
mesmas c1úusulas ou condiçõcs. as quais permaneeem inalleradas. como se nenhuma
tolerância hOll\'Cssc ocorrido. sujeilando o responsúvel que lhe tiver dado causa às penalidades
cabíveis.

CLAuSULA Df:C1"'IA SEGUNDA - DO (;ESTOR DO CONTRATO

12.1 Fica llOlne'ldo como (iestor do prcsenle Conlrato oCa) Scrvidor(a) LUIZ CARLOS
I\IOi\TA(;NERO 1'11.110. RG n" 2').33X.XX7-X. CPF n" 273.435.718-69. Secretário
Municipal dc (,overno.
12.1.1. No desenlpenho de suas :Jlividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de
verilie'lr a perleita execução do presenlc COlltralo eln tod,)s os lermos e condições.
12.1.2. Em caso de ,i1tcr:lção do (iestor do COlllralo. dur'lnte a vigência contratual. podení
haver sua alleração. por mcio dc Decrelo c/ou apostilamellto. desde que devidamente
autori,.ado pelo Chere do I,xccutivo.

CLAUSULA Df:CII\IA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica e!cito (l l()ro da cidade de Pirassullunga. Estado dc São Paulo. com cxclusão de
qualqucr outro. por mais prililegiado que scja. para dirimir quaisquer questões oriundas deste
con1rato. devC'ndo a parle vencida pagar as clIstas c lkspcsas extrajudiciais cOlllprovadas.
honorários advocatícios c del1lais cominaçücs legais c c0I11ralll~is.

I~.ror estarclll assilll j~os c cOlltratados. assinam o presente il1strUInento~ctn 02
(duas) vias. de igll,d tcor l' i()n{w.ijlllltamelltl' com as testelllullhas abaixo. para que se produza

" ,,,ido """, ",,1 I
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Testemunhas:

PRI~fEITlJRA I\HJNICIPAL DE PIRASSlJNlIN<;A
E,tado de Sã" I'aul"

I'nl('Unllloria (;eral do Munil'Ípio

l'irassunlln~a. AO de cLt.~~ de 2020.c _' __ __~_._ ._~{/_ .. • _

~

'

I. //Í (d, •

WEB1\ETS S >V.
CNI'J n°

:;li?;".,
.~l-v:J

.111[11\;'-.1/\ C 1''1'11\:.'\ /)/\ SILVA PIRES
R(j I\i'. 5.271.6-IO.X SSP/Sl'
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PREFEITURA MUNICt'PAL DE PIRASSUNUNGA
Estadu ,Ie São Paulo

Procuradoria Gcral do :\Iunicípio

Re'luisiçiio n" 11U7/211211
P •.••eesso Atiministnlti\'o n" -4221/211211
Fundamentação Legal: artigo 2-4, ineisu 11, da Lei Fedenll n" 116(,(./lJ3,
Contraio n" Ill/2112H

Contratante: I','ereitura Municipal de l'inlSsnnunga/SP
Contnltada: WEBNI':TS SOLlIÇÕI~S EIRELI ME

ANEXO (I~ICO

OB.JETO: CONTRATA<.:;\O DE EMPRESA ":SI'EClALlZADA PARA
IMPLANTAÇ;\O Forneeilllento dt' lil'ença dt, uso dl' Sistellla de Ou\'ido"ia Digital
cOlnpn.'clHlcndo instalaçiio, tl.cinamcnto, hosp('da~cnl, manutcnção c atualizações. Os
serviços ahnlll~cm as fases til' parallletrizaç:iu de n.'cllrs()s da ferramenta para se
adequar às particularidades du municipio, tr'einalllento (lH'sendal e suporte técnico no
dia a dia.

(I; /V{'
1(/

V

11

-

l'ri4,'ão dos Valor
1'IlS(OS
- ..

'll~'a <lllual do
,

\ de Ollvidoria
11ha"calÍn na f{$ 9.000.0()
1\.d•....raI1l"
IfJOi20 17: .,.

-------

livali\.'o paril f{$ I.O()O.OO
rlll:] :\ndroid:

liGJ!i\(\ para
I<mlla lOS: f{$ I.O()O,O()

-

Si"l<::lll;l
'i1rativ() para
l'llciar as R$ LO()O.OO
rt:sl,l\'tks.

rulal: I{$ 12.000,00

IIl<llli

J. ':\p
pl,1ta

L l.icl:
Sislclll:
I )ígil~

f ,l'i
13.

1)(""tTição du Oh,it.to Iks

SV i Sistema d•.: I J,.;p dI.: SiSlI..'lll<ld.: Oll\íd(lria I )igital ._
I h1r111:cillll'IHO de lin'llI.;a de uso de Sislema de Ouvidoria
I I )igiWI cIllllpn:l'IHkndo ill:-tala,;.ln In.'in:llllcIl1I1.
h(l"l)('dill'lll. 1llõll1lJll'11l,'õl('C:ltua!i/,<1çÔl'C',
Vi",llld(, di:'llllllihili/ar ,1\1:\cid,HI;io." d., lTlllllkipin UIlla
láralll\.'IlLI ljllC ,llClldd <lOSn,:quisilos J,l [,ei I\::dcral
13..16[1:.2017.0 1ICl'l':,s:lr;o lcr 11111;1Il'lT,llIll'llla tllllillC. lI<..-
1;'lCil;Il'\.'""t1. ~'nll1 1I111ahoa lls<lhilidad\.'. jtl"LlIll\.~lltC para
criar IIIll canal l-:"1pidoc dirclll enlrc o .\Iuuidrin c I
cid<ld,ltl, De",.;! li Irma. () obi •....to C(11l1raLildll dcvc I ----
Ctllllpr\.'clldn tall10 Ulll Site. s\.'I1~I(),ln.'s"iyd alr;l\ 0" de'
oh.klo disponihili/ild(l no I'ort<ll ti;] Prdi.'illl[,;l. e 1;1I11h•...;tll. 2. i\p
11111,lplicali\(} para cclular. para quc (I cidad.ll) alra\és 11•.: I pl<llali,
"•....ll c,-'luLlr. possa 1l1,lllifi'swr-sl' de l]u,l1qlll'r IU~;lr ••...li I
ql,;t!qul'r 1l10llh'nln I
I\fiadn ;1 estes dois s(T\i~'()s (Sitc c i\plic;lli\" p,lra o
t:idad,ln L SlT:l I1l'I'I'Ss[]ri,1um Si"h:lll<l ,\dlllilli<.:lra[inl qUl' I
pellllita o [!Cl"CI1CiOlllll..'lllllde toJ<I:.; as inlúrtlliH.-'llI'S
recchidas j'11f •...•sscs c;lll,li". I'OIlIl'IH!(1 n:I;11t'lrill. erúlicos.
llldpd" l' lilrllllJlÚl'ios. fkYl'r:1 pllssllir tal11l1::111Ulll
aplic:lli\'P C(lIlIL'I1l!o [l'do" O'i priIH:ip,lis rCl'ur"os (IUI.' {\
SIS1l'lllil Ptl";"ll'. p<lr:l qu' :'••..•o ()uvidor ( ...•tivcr fl1ra dll
p;J\'O JlllJlIii.:iJl~JI.o III sn 11 k'lll1a a pnssihilidOlde d.... 4.
illll'l',i1,!ir Clllll <IpOpUf;1,1(\.\,isualil.<lr gr:Hit.:{I:'e (\ll1'.llll<1r adlllini
illlill"llla\'i)l'''; IlJH.kqucr qu de l,,,teia.

111,,/- --
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de s~o Paulo

I'rol'ul'a<loria Gual <lo ,"Iuuidpio

ÓRGÃO OU ENTIDADE: I'HEFEITLJRA I\Il!NICII',\L I>E I'IRASSLJNUNGA

f-N_O_ll_1C_' F-l-'J ~()~_j)It\I~:~_~~~I;I-~-III"-\~"_'__-_-- ,__ ---1

Cargo ~RI" 1'11 () ~lIJNI('JI>,\J
f--------- --"---- -----,-------,--,------- -----------1
CPf llO -,X7,XX I ,o 19-91
f--------------.---t--------------------,----------j

Período de gestão 1X/02/2020 a 31/ 12i2020

110 módulo
das Insh'uçõcs

ora aUl"xada.

As informaçiies pessoais do respolls,ívd l'sta cadastrada
elctrilnico <lo Ca<lastro TCESI'. confonne pn', isto "O Arti~o 2"
n"01l2020, conforme "I>edaração de Atuali/.a,':'o Cadastral"

~.

'..
\ I
". i

\>;\\.\'
\ ,
\)

1)J'

TAllEU UIHIAN
IUllicipal
} I fU.2i-i.~l!.cJ~il\' h,.

- - -- ~- --
l'ir>l'Õ:'llIHHl.L':L - IOIIl" li')) 3~():,.~02X
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PREFEITURA iVIUNICII'J-\L DF: PIRASSUNUNGA
Estado dl' São Paulo

I'rueunlllo.-ia (;el'al d" Município

~J)I\"mAJOS ou ATOS.!!lR!llli,:OS AN1.\bO(,º~
JERMO OECli,;';CIA E l!j, ;';OTlFIC\C\O

Requisiç,io n" 11117/211211
Proeesso Administnltivo n" 4221/2020
Fuudamcntaç,io Lq,:al: arti:.:o 25, ineiso 11,da Lei Fedcl'aln" N6(.6/93.
Contl'ato n" 111/2020

Contratante: I'refl'itnra Municipal de Pirassunun:.:a/SI'
Contratada: WEBNETS SOLUÇÕES EII{ELI i\1E

Ai\EXO lJi\ICO

OlUl~TO: CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPI~CIALIZADA PARA
IMPLANTAÇÃO FOrlll'eimento de liecnça dc uso dc Sistcma de Ouvidol'ia Digital
eompreendcndo instala~'ão, t1'cinamcnto, hoslll'da:.:cm, manull'n~',io e atualizaçücs. Os
serviços ahrangl'IH a.'" fa~l'.s de paralllctri:l.::u;ân de n.'cursos da fcrranlcnta panl se
adcquar ,is particula.-idadl's do muuicipio, tn'inamcnto prc,scneial c suportc técnico no
dia a dia.

Advogado(sl: :'vlunicipio: Dr. Luis Cionzaga Neves \Iclo .Júnior _. O;\IVSP 56.184: DI'. Valter
'I~ldell Camargo de Castro - OAB/SI' X~.OX2:I)r. Caio Vinieius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257: J)w, (:rica I{egilla Pianea - O!\I\iSI' 2()(,,7XOe Dr. Clcher Botazini de Souza -
OAB/SI' ~ I'),544: Ilr. I"úbio llelll'iqllc Zan -- Oi\13/SP 214.~()2: Dr. Matheus Baldpvinotti -
OAB/SI' ~X(),()XX, I~/
Pelo Prcscntl' Icnno, n"'s, ahaixo i,lentilieados: I'
I. Estamos CIE;\,TES de que: J

I

.1

13-- - - -- ~_. - --- ------ .._----

RtI,l (ialícin De! ;-..Jcro. 51-I'ira ..•...1I111111)!i1 -lime \ ]q) 35ü5.X02X

a) o ajuste acima rl'láido. seus aditarnell\()s. bem como () "companhamento de sua
execução contratual. estanlo sujeitos a anúlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São I'"ulo. cujo trúnlite processual ocorrerú pclo sistema cletri\nico;
b) poderemos ler acesso ao proccsso. tendo em vista e extraindo cópias das
manifcstaçf>es de interesse, Despachos e IJceisôcs. mediante regular cadastramento no
Sistema de I'rncessn 1':lctrtJl1ieo.em consnn,incia eom n estabelccidn na Resoluçào n° 01/2011
do TCESI':
e) al<'m de dispnnil'eis 110 pro.ht1n ektrúnico. todos os Despaehos e Decisücs que
vierem a ser tomados. relatilamentcfao iludido pn.,cesso. ser,)o publicados no Diúrio Olieial
do Eslado. Caderno dn I'oder Le~islati 'o. I)arle do Tribuual de Contas do Estado de São

~I

Paulo. em conll'l'I11idade c 1 o, ,tigo (O d'vG Complcmentar nO70'). dc 14 de janeiro de
1993. iniciando-se a par 'I' de enta 11 a cOHGgelll dos pnvos proeessuais, eonforme regras do
Códil:o de Processo C 'il: f
LI). as 1I1~OI"lllaç(~~ 'pessoais iS I rCSp~1I1S'''~'C,I~,pela ~()nt,r~~t,~I~,tccstüo cadastracla~ no
modulo c1etronleo o C,,,las!r ,. JUrall"o I CLSP - Cadl CI',SP", nos tel1110SprevIstos



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Eslado dl' Sã" Paul"

Prol'urad"ria Gcml do ,Vluuidpio

no Artigo 2" das IlIstrllJ;Cíes 11" OJ!2ICO. conforme "Deelar'a\'ão(iks) dl' Atualização
Cadastral anl'xa(s);
e)'; de exclusiva rcsp"nsahiJidadc d" c"nlratado manter scus dad"s sc'mpre alUali711d"s;.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O aeompanh:lI11cnlo dos aios do pt\)CCSSO '11é' SCIIjlllgamclllo linal c conscqucnte
publicação;
b) Se for o l'<ISP l' ele ilUsSO illtCTl'SSt". nos pra/.llS c Ilas furlll<ls kgais t: regimentais.
exercer o direito de delL'SJ, interpu!" rCl'ursps C o qUL' 1ll~lj....;CPUlXT.

AUTORIDADE i\l,\ I\IA))O t'll{(;-!\O! ENTIDADE:
Nome: MILTO,' li!. S TADEll URHAN
Cargo: Prefeitllu)i il ai
CPF' 38788 019 9. . . r

RESI' )NS E L'i- .:LAJW 'I O L.U<2.M.f\<UjQ_..Ll-:R TA iV1J.~.J)ll..t<ATI FICAcA O J)A
))(SI'., A/I:'<EXJ.y:D.lILIDADEJ)E L1CITAc.\n:
Nome:MILTON DIMAS TA))EU lIRHAN
Cargo: !'refeil" :VIU/li 'i+1
CPF: 387.8' .0 I!'! I

: I I

Assina

----------- --
Rll.! (ialkill Ikl N,'IIl.:-1 Ilir,b~lJIHJII)-'<l

-

11\11<..' (I'l) 35i'''.X021\
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PELA CONTRATADA:
Nome c cargo: CELSO RICARDO I>E MAURA GARCIA ,JUNIOR
Cargo: rcprcscntantccomcrcial
CPF: 341.I04.ó5X-93

PREFEITURA MUNICIÍ'AL DE PIRASSUNUNGA
Estadn de Sãn I'auln

I'...•l.u ..ado ..ia Genll dn Municípin

ORDENADO DF ESI'ESAS I>A CONTRATANTE:
Nome: i\1H:rON .:IAS TAI>ElJ UlUlA:'>,. ,

Car~o:~cfcil"!!VI,. ,ic/pal/
CPF: .,X7.XXI. I )\

i

I /'
./

i./
~

-_._--- .~_._- --- -----

Rlla (ialicio I kl Ncro. 51 - l'iras~I~I~g<l~llll' (Il))3565.X01R
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNCA
Estado d,' São Paulo

Pro,'uradol'ia (;<'I"al dn I\lullici(lio

CONTRATANTE: 1'1{I:FElTlJR;\ \llJ'JICII)i\l, Ill': I'IIC\SSIJi\:llf';( ji\

CNP.J N°: 45,73 l,ó50!OOO J -45

CONTRATADA: WlmNETS SOLlJ<'ÚES EIRELI ME

CNP.T N°: 12.31'UC.')/O(HlI-40

CONTRATO N°: 111!2(I~O

PROTOCOLO AD.\1. ;'in 4221/2020

DATA DA ASSINATlIl{A10 /)_,~ _/,-202..0

VIGÊNCIACCI JLJ,L/ Q?Qõ2I_

OBJETO: CONTI{ATAÇAO DE I':I\II'RESA ESPECIALIZADA PARA
IMPLANTAÇ;\O Fnrneeimellto ,I<- lir"II\'a lI<- u'o de Si,ll'ma de Ouvidoria Digital
cnnlprccndendo instalaçiio, treinanH.'lIlo. hospt:dagclIl, manllh:n\'fiu l' atualizu\'c")cs. Os
sel"viços abnln~('1Il as r..ISl'S d(' parallll'triJ:a,';to dt' rt..'(,'ursos da f('rTamcnta para se
adequar às particularidades do município, trl'inamento pres('IH.'ial l' suporte técnico no
dia a dia.

VALOR: RS 12.00n,11l1 (do/,e mil reais).

Declaro, lia qualidade de respolI'1ive1 pela L'nlid'H!c snpra \.'pigrabda. sub '1S p"nas da Lei, que
os deluais doculllentos priginais. ~tiJlI__'/ltLs Ú COITl'spomlclltL' licjlat;~lo. l:/lContnllll-se no
respectivo proeL'sso alhninistrali\'() arqui"ldo na orig,'lll :i disposi,'ãu do 'I ribunal de COlltas
00 Estado de São Paulo. e scrão remetidos quando relJuisitados,

I'irassllllunga. Jf-2 de __dJt!'rr.b,)5')- __ de 2020.
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..
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387,881,019-91, atesto que na data de
28/10/2020às 13:23:30minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo:

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail prefeitodimasurban@hotmail.com. indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F54883B01D660C4296662C026F7F5

()
,'\ 1/
I \r
I /'.i f
} I

/1/
1/ li /1)

I / I

I

I

I

l _

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

07f1 ba6f-b8ca-40d7 -95dc-d8f1 04aOe926

Para conferência, acesse https:Jlwww4.tce.5p,gov.brlverificacao~documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Cade apresentado ao lado.

5~.~lU. .• ,-
, ,. , .!!llw':', -, .

mailto:prefeitodimasurban@hotmail.com.
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